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(tribunal singular), n.º 196/97.7GFSNT, pendente neste Tribunal contra
o arguido Vítor José Fernando de Oliveira, filho de António Bártolo
de Oliveira e de Emília Martins Fernandes, natural de São Sebastião
da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de
Setembro de 1954, titular do bilhete de identidade n.º 6400329, com
domicílio na Rua Sacadura Cabral, 4, Cave direita, Mercês, 2725 Mem
Martins, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
a integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, por despacho de 21 de Dezembro de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

22 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Ferreira da
Cruz Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 2636/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 206/02.8PCSNT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Bruno Alexandre Calado Migueis, filho de António
Castanheira Migueis e de Maria Adelaide de Sousa Calado, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Abril de 1976,
titular do bilhete de identidade n.º 13896556, com domicílio na Rua
Projectada à Rua Abade Faria, 1, 2.º-B, Mercês, 2725 Mem Martins,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
12 de Fevereiro de 2002, por despacho de 27 de Dezembro de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

27 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Ferreira da
Cruz Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 2637/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 565/99.8GISNT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Herlander Gonçalo da Cunha, filho de Francisco Paulo
da Cunha, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em
28 de Novembro de 1979, titular do bilhete de identidade n.º 16110111,
com domicílio na Praça do Relógio, 15, 3.º-A, Rinchoa, 2735 Rio de
Mouro, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 3 de Agosto de 1999, por
despacho de 23 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

Aviso de contumácia n.º 2638/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Paes de Carvalho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 206/02.8PAAMD, pendente neste Tribunal
contra o arguido Silvério Batista Dias, filho de Francisco Rosa Dias e
de Maria Helena Batista Brunheta Dias, natural de Souto, Abrantes,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Dezembro de 1977,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11204580, com domicílio
na Avenida Cidade de Lisboa, 57, 8.º D, Casal do Cotão, 2.ª Fase,
2735 São Marcos, por se encontrar acusado da prática de um crime
de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelos artigos 21.º e
22.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 8 de
Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo ate a apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-

do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

6 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Ferreira da Cruz
Gaspar Faustino.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 2639/2006 — AP. — O Dr. Bruno
Gorjão, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Sintra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 430/
96.0TASNT, pendente neste Tribunal contra o arguido Carlos Alberto
Sousa Santos, filho de Joaquim Moreira dos Santos e de Maria Leitoa
de Sousa dos Santos, natural de Campo Grande, Lisboa, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 4 de Outubro de 1964, titular do bilhete
de identidade n.º 7777152, com domicílio na Travessa do Vintém,
12, 1500 Lisboa, o qual se encontra acusado, pela prática de um cri-
me de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, pra-
ticado em 25 de Novembro de 1995, por despacho de 10 de Outubro
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização.

4 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Bruno Gorjão. —
A Oficial de Justiça, Isabel António.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SINTRA

Aviso de contumácia n.º 2640/2006 — AP. — A Dr.ª Maria da
Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.° 1247/04.6GISNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Mikail Diadik, filho de Viktor Diadik e de Galina
Diadik, natural de Rússia, de nacionalidade russa, nascido em 22 de
Junho de 1977, casado, titular do passaporte n.º 43n5069970, com
domicílio na Rua Aquilino Ribeiro, Lote 24, Garagem B, Serras das
Minas, Rio de Mouro, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 24 de Junho
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Dezembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até a apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.° 3, do referido diploma legal.

3 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria da Encarnação
C. Honrado. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Gomes.

Aviso de contumácia n.º 2641/2006 — AP. — A Dr.ª Maria da
Encarnação C. Honrado, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1169/00.0GFSNT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Renato Alexandre Ramos dos Santos Romano, filho
de Manuel dos Santos Romano e de Edite Maria Ramos, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Maio de 1970,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 9011006, com domicílio
na Rua José Régio, 15, rés-do-chão, esquerdo, Mem Martins, ou Rua
Nossa Senhora da Natividade, 1, 1.º-D, Algueirão, Mem Martins, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alíneas b)
e e), do Código de Processo Penal, praticado em 23 de Julho de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz em 4 de Janeiro de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de




